
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Biênio 2025/2026 

ATO NORMATIVO N2 02 DE 08 DE JANEIRO DE 2025 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 218 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, no sentido de 

que o expediente da Câmara observará o disposto em ato normativo a ser ba ixado e publicado pela 

Presidência. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Editar o presente ato normativo para dispor que considera exped iente, para todos os fins, 

qualquer reunião dos vereadores em exercício, previamente convocada pela presidência para fins de 

conhecimento de matéria constante no ato de convocação. 

Art. 22 - O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Marcw Paier 
Técnico Administrativo 

Marilândia, 08 de janeiro de 2025 

~~ 
Presidente 
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